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AConstituiçãodo EstadodeSãoPaulodetermina:

O fomento das atividades de mineração para asseguraro

suprimentodosrecursosmineraisnecessáriosao atendimento

da agricultura, da indústria de transformaçãoe de construção

civil de maneira estável e harmônica com a legislação

ambiental. (art. 214, inc. IVdaCartaPaulista).



(Art. 193 inc. II da Carta Paulista).

Adotar medidas,nasdiferentesáreasde açãopúblicae junto

ao setor privado, para manter e promover o equilíbrio

ecológicoe a melhoriada qualidade ambiental,prevenindoa

degradação em todas as suas formas e impedindo ou

mitigando impactos ambientais negativos e recuperando o

meioambientedegradado.



INTRODUÇÃO

Prevenção de passivos ambientais

A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação,
melhoria e recuperaçãoda qualidade ambiental propícia à vida, visando
assegurar,no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico,aos
interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida
humana. (artigo2° daLeiFederaln.º 6.938/81).

A PolíticaNacionaldo Meio Ambientetem comoobjetivozelarpelosrecursos
naturais, de forma a não restringir o crescimento socioeconômico,
protegendoa dignidadehumana.



INSTRUMENTOS PREVENTIVOS DE CONTROLE:

. AVALIAÇÃODEIMPACTOSAMBIENTAIS
(art.9°, inc. III Lei n.º 6.938/1981);

. LICENCIAMENTOAMBIENTALe a Revisão de Atividades efetiva ou
potencialmentepoluidoras (art.9°, inc. IVLein.º 6.938/1981);

. INSTRUMENTOSECONÔMICOS: ConcessãoFlorestal,ServidãoAmbiental,
Seguro Ambiental e outros (art.9°, inc. XIII Lei n.º 6.938/1981, com a
alteraçãodada pelaLeinº 11.284/2006);



Instrumentos Econômicos de Gestão



Reflexos da Lei Federal nº 11.284/2006 

VSeguro garantia*(§ 2º inc. III do art. 21).

VAlterou o art. 9º da Lei Federal n.º 6.938/1981:
Art. 9º. SãoinstrumentosdaPolíticaNacionaldoMeioAmbiente:
XIII- instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão
ambiental,seguroambientale outros.

VAlterou a Lei Federal n.º 9.605/1998 a saber:
Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 
qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório 
ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

* (art. 37 CF, art. 56 da Lei n.º 8.666/1993 e posteriores alterações).



PRINCÍPIOS DO DIREITO MINERÁRIO

FunçãoSocialda PropriedadeMineiraςart. 176daConstituiçãoFederal

(usoracionale socialdo bemmineral).

Recuperaçãoou reabilitaçãoda Área DegradadaςLei n.º 6.938/81 art.

2°, VIIIe art. 225, § 2° daCF.

Princípiodadestinaçãodo bemmineralao usogeral

(art. 170, inc. VIe 225, § 1º, inc. VdaCFe art. 47do Decreto-lei
n.º 227/1967ςCódigodeMineração).

Princípiodo resultadoglobal.

Princípio do conteúdo ético (art. 47, inc. VII e art. 48 do Código de

Mineração).



PRINCÍPIOS DO DIREITO AMBIENTAL 

.  Princípio da Prevenção;

.  Princípio da Reparação Integral do Dano;

.  Princípio da Recuperação ou reabilitação da área degradada;

.  Princípio do poluidor-pagador;

.  Princípio da função social da propriedade com vocação mineral;

.  Princípio do Desenvolvimento Sustentável

.  Princípio da Cooperação  

Lei Complementar n.º 140/2011 - Gestão ambiental compartilhada

Compatibilização das políticas públicas, com vistas à prevenção e 
gestão de passivos ambientais.



OBJETIVOS

Construção de subsídios para vinculação de
instrumentos econômicos às políticas públicas de
concessãomineráriae licenciamentoambiental,comvistas
a promover a adequação das atividades minerárias às
determinações legais vigentes no ordenamento jurídico
nacional com o emprego de GarantiasFinanceirascomo
instrumento alternativo e complementar às
garantiasfinanceirasjá praticadasinternacionalmente.



HIPÓTESES

. Os órgãos gestores reconheçam o problema da inexistência de
exigência de garantias financeiras e sua substituição por seguros
ambientaisparagarantiro fechamentoe reabilitaçãodeminas;
. Os governos programem e vinculem os instrumentos econômicos
previstos na Política Nacional do Meio Ambiente na avaliação de
impactos ambientais para o licenciamento ambiental de atividades
de significativo impacto possibilitando a melhoria e efetividade das
políticaspúblicasvigentes; e
. Sejamestabelecidaspolíticaspúblicascompartilhadasde comandoe
controle da atividadede mineraçãobuscandoa proteçãodos recursos
naturais e a sustentabilidade do setor, com programas, projetos
ou atividadesintegradaspelosórgãosgestores.



QUESTIONAMENTOS

. É viável o emprego de garantias financeiras ou seguro ambiental como
ferramenta de gestão de passivosambientais em atividades de significativo
impacto?Quais?
. Comogarantir,no desenvolvimentoda mineração,o compromissode reabilitar
as áreascomprometidas?Comoacompanharesseprocesso?Quaisferramentas
devemseraplicadas?Ecomoaplicá-lasaoscasosconcretos?
. É possívelprever a reabilitaçãoconcomitantementeà lavra? Em quais casos
não?Comogarantir,nessescasos,a recuperação?
. Eo fechamentode mina,supondovidaútil de centenasde anos?
. A garantiade recuperaçãoé vantajosapara o empreendedor-mineradorpara o
cumprimentodesuasobrigaçõesde fazer?
. É viável a contratação deste seguro para empreendimentosde pequeno e
médioporte ?
. Osegurogarantiaconstituimaisum indicadorde sustentabilidade?
. Omercadode segurostem apetite parao risco?



O Seguro Garantia tem como 
objetivo o cumprimento de uma 
obrigação contratual, seja ela de 

construir, fabricar, fornecer ou 
prestar serviços;

O Seguro Garantia é uma das 
formas de caução, para 

participação em concorrências e 
garantias de execução de 

contratos. O Seguro Garantia é 
uma forma de caução bem mais 
barata e de fácil obtenção do que 

a Fiança Bancária



Tomador

ÅÉ o contratado, 
devedor das 
obrigações por 
ele assumidas 
no contrato 
principal;

ωEmpreendedor-
minerador

Segurado

ÅÉ quem exige a 
garantia.

ÅÉ o beneficiário 
da apólice, 
dono da obra 
ou contratante, 
credor das 
obrigações 
assumidas pelo 
tomador no 
contrato 
principal. 

ÅPoder Público

Seguradora

ÅÉ a garantidora, 
que responde 
junto ao 
Tomador pelo 
cumprimento 
das obrigações 
descritas no 
contrato 
principal.

Seguro Garantia - Partes Envolvidas



Seguro Garantia ςObrigações Públicas 

Garantiraocompromitente(segurado)a execuçãodasobrigaçõescontratuaisassumidas
pelo compromissário(tomador), constantesno Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC), no que diz respeito à implementaçãode medidascorretivasque garantama
recuperaçãoou reabilitaçãodaáreaimpactadae a saúdedacomunidadelocal.

Segurado ou Compromitente: Órgãos da Administração Pública encarregadosdo
licenciamentoe fiscalizaçãoambiental.

Tomador ou Compromissário: as empresas empreendedoras responsáveis por
atividadespotencialmentepoluidorasou causadorasde danosaosinteressesdifusose
coletivos.

A ImportânciaSeguradapassaser o valor do Termo correspondenteaos custospara
recuperaçãodos danose o Objeto a implementaçãodas condiçõesestabelecidasno
Termode Ajustamentode Conduta.



SEGURO GARANTIA  - ESTUDO DE CASO

ÁContrato Principal ςTAC para controle e monitoramento de poluição: 
Água, Ar e Solo nas fontes do empreendimento;

ÁSegurado: Instituto Estadual do Ambiente - INEA;

ÁTomador: empresa poluidora e devedora das obrigações contratuais 
ambientais assumidas perante o órgão ambiental competente;

ÁSeguradora: sociedade de seguros garantidora do cumprimento das
obrigações  assumidas pelo tomador no contrato principal;

ÁSinistro: inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.



Seguro Garantia 

Tomador Seguradora

Contra Garantia

Segurado



Tomador Segurado

Contrato

Seguradora

Análise 
Financeira

Análise Técnica 
e contratual

Apólice do Seguro

Fluxodo Contratoquandoenvolveo SeguroGarantia



Diferença entre Seguro Garantia e Fiança Bancária

Seguro Garantia Fiança Bancária Seguro Garantia Ambiental

Emitida por Seguradoras Feita por instituições financeiras

Seguradorabuscaevitar o sinistro por meio
de inspeçõese gerenciamentode risco.

Acompanhadopor equipetécnicaprópria ou
terceirizada o andamento contratual das
obrase serviçosde remediaçãoambiental.

Zela pela execução do projeto Não há interferência na execução do projeto
Controle dos relatórios, de acordo com o
cronogramafísico e financeirodas obras de
recuperaçãoambientaldaáreaimpactada.

Não interfere no balanço financeiro 
do tomador

Compromete a capacidade de crédito do 
tomador

Não onera o patrimônio da empresa de
mineração tampouco causa gravame aos
bens patrimoniais do Tomador. É um
contrato irrevogável e que acompanha o
contrato que ele garante até o final da sua
execução.

Mediação quando existe a 
possibilidade de sinistro no projeto

Executa a fiança bancária

Possibilidade de adimplir a obrigação
garantida é o grande diferencial do
instrumento, poismuitasvezester parte dos
prejuízosressarcidosou o dinheiro de volta
nãoatendea realnecessidadedo segurado.

Custo da apólice: média de 1% ao 
ano

Taxas médias de 4% Taxas variam de 1  até  4%



O Seguro Garantia e o Seguro de Risco Ambiental tem objetivos 
claramente diferentes e não devem ser confundidos

- Cobre o desempenho das
obrigações determinadas no
Plano de Intervenção Ambiental
aprovado pelo órgão ambiental
responsável no contexto de um
contrato assinado entre o
Tomadore o credordasmesmas.

- Risco: o nãodesempenho.

- Beneficiário: ÓrgãoAmbiental
(o Estado).

- Danoocorrido.
- A obrigação está inteiramente
sob o controle do Tomador
inclusive na contratação de
ResponsávelTécnico.

Seguro Garantia 

- Cobreo custo de dano ambiental
a terceiros decorrente de perdas
súbitas e acidentais. A Poluição
atribuível à liberaçãograduale não
intencional de substânciastambém
podesercoberta.

- Risco: a Poluição.

- Beneficiário: o dono da indústria
(o Segurado).

- Riscos ocorridos no âmbito do
prazode vigênciadaapólice.

- Um acidente ambiental pode não
estarsobo controleda indústria.

Seguro  Ambiental

Fonte: Heydenreich modificado por Poveda, 2011.



Seguro Garantia como Mitigador de 
Danos Ambientais na Mineração



Seguro 

Garantia

Seguro Garantia nas Etapas de Vida de uma Mina e sua relação 
com o processo de gestão de recuperação de áreas degradadas

Fonte: Neri e Sánchez, 2012



Plano de Fechamento de Mina

VO Planode Fechamentode Mina é o projeto executivo-financeiro
que deverá ser apresentado aos órgãos gestores pelos
empreendedores responsáveis pelas atividades minerárias
potencialmente poluidoras, tendo como objetivo promover a
adequaçãodestasatividadesàsexigênciaslegaisvigentes;

VA motivaçãoé o fechamentode mina,desativaçãoda atividadede
mineraçãovisandoa recuperaçãoe ou reabilitaçãoparausofuturo;

VDe forma geral o objetivo se resume em proporcionar uma
reparaçãodo meio ambientedegradado,Indenização,Supressãode
condutaslesivas,Compensaçõesambientais,Contribuiçõessociais,
entre outras.



Instrumento Econômico

Considerações Finais

Fica entendido que este seguro garante o fiel cumprimento das obrigaçõesassumidaspor empresa
participante de licitações e contratos de execução indireta de obras, serviços e compras da
Administração Pública, bem como em concessõese permissõesde serviço público, até o valor da
garantia fixado na apólice. (Art. 6° da Lei n° 8.666/ 1993 e do art. 2° da Lei n° 8.987/ 1995 e Lei n°
11.284/ 2006).

Garantias Financeiras



Passivoambientalde 6.171,24 hectaresde áreasdegradadaspela mineraçãode carvão.
Estamos,portanto, em fase de execução,tendo ainda por recuperar: a) 5.098 hectares
(distribuídasem 217áreas); b) 818bocasde mina abandonadas; c) os recursoshídricosde
três baciashidrográficas(baciasdos rios Araranguá,Urussangae Tubarão),incluindo as
águas subterrâneas. Representaum resgate de uma triste dívida histórica e um
compromissocomum meioambientemuito melhorparaasatuaise futurasgerações.
https://www .jfsc.jus.br/acpdocarvao

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
PELA MINERAÇÃO DE CARVÃO 

https://www.jfsc.jus.br/acpdocarvao/portal/conteudo_portal/conteudo.php?id=86&cat=111
https://www.jfsc.jus.br/acpdocarvao/portal/conteudo_portal/conteudo.php?id=86&cat=111
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